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Governo Central.
Copia n. 2—Circular—3.a Secção—

Rio de Janeiro—Ministério dos negócios
da agricultura, commercio e obras públi»
cas, em 16 de janeiro de 1873.

IHm. e Exm Sr.
No intuito de prevenir os conflictos de

competência que pudessem apparecer en-
tre os poderes geraes e provinciaes sobre
a concessão de previlegios ou celebração
de contractos para a construcção de éstra-
das de ferro, resolveu S. M. o Imperador
ouvir as seções reunidas dos negócios du
imperio e justiça do conselho de estado, a
cerca das questões propostas nos quesitos
constantes da consulla que por copia re-
metto a V. Exc.
E tendo-se conformado o mesmo augusto
senhor por sua immediata resolução dc
11 do corrente mez, com o parecer da
maioria dos membros das referidas sec-
ções, houve por bem determinar que, em
quanto o poder legislativo não decretar o
contrario, se observem as IrtígfítSf seguintes:

1.° Os poderes provinciaes são compe-
tentes para a concessão de vias-férreas
dentro das respetivas províncias, salvo ha-
vendo com a mesma direcção outra via-
férrea pertencente á administração geral
do estado, ou ja estabelecida ou iniciada
pelo governo geral;

2.° Os poderes provinciaes não podem
contractar o prolongamento de taes eslra*
das, sem quo lenhão obtido a necessária
permissão do governo gera1 e expressa dc-
claração de não preender executar o mes-
mo prolongamento;

3.° No caso de realisarem os poderes
I provinciaes pelos recursos dos cofres das

províncias o prolongamento de taes estra-
das, o governo geral poderá desapropri-
al-as por utilidade publica quando quizer
prolongal-as além da provincia;

4.° Compete aos poderes provinciaes
dar concessões para ramaes convergentes
a taes estradas de ferro, uma vez que não
sejam elles subvencionados pelos estado;

5.° Não pode o governo geral sem ap-
provação do* poder legislativo conceder a
creação e organisação ou incorporação de
sociedades anonymas para a construcção
de estradas que sirvam a mais de uma pro-
vincia, de conformidade com o que dis-
põe o art. 2", § 2' da lei de 22 de agos-
to de 1860;

6.° Pode, porem, o governo geral con-
ceder a creação e organisação, ou incor-
poração de sociedades anonymas pira a
contrucção de estradas de forro no inieri >r
de uma provincia, ou sej m "Nas provin-
ciaes, concedidas pelos poderes provin-
ciaes, ou geraes concedidas pelo mesmo
govorno geral, uma vez que taes estradas
não lenhão as garantias a que se refere o
art. 2" da lei de 20 de junho de 1852;

7.° O governo geral só pode conceder
estradas de ferro geraes no interior das
proviueias, quando forem exclusivamente

destinadas ao serviço da administração ge-
ral do estado ou de interesse commum
deste c das províncias, e tenham por lim
ligar os grandes centros de população aos
portos marítimos e possam ser considera-
das como grandes artérias do movimento
commercial da provincia.

A' respeito dessas estradas communs, a
competência do poder geral e provincial é
cumulativa e se resolve pela iniciativa e
pela prestação de fundos.

^ 8.° Os ramaes que ligam pontos de pro-vincias diversas, são considerados como
estradas geraes e competem ao governo ge-ral, e são dependentes do corpo legislativo
geral se forem executados por meio de
associações anonymas.

Estabelecidas as normas que convém
observar no interesse reciproco do estado
edas províncias, que devem marchar sem-
pre de accordogem lassumptogde tanta im-
porlancia, como o'de que se trata, por
quanlo as estradas de ferro, além de en-
tenderem com a fortuna publica e particu-lar, constituem uma das mais urgentes
necessidades do paiz, recommendo a V.
Exc- o fiel comprimento da_ mencionada
resolução imperial, pela qual ficão defini-
dos os casos em que compete aos poderes
geraes e provinciaes a construcção de taes
estradas e attendidos os interesses do esta-
do e das províncias^por forma que longe
de se prejudicarem,'se auxiliarão mutua-
mente.—Deos guarde a V. Eu.—Fran-
cisco do Rego Barrot Barreto.

Sr. presidente da provinciano Piauhy.
Cumpra-se e publique se.
Palácio do governo do Piauhy, 18 de

março de 187'3. —Albuquerque Mello*

Copia.—N." 1.-^Secretaria da policiada provincia do Piauhy, 19 de Março de
187J.

lllm. e Exm. Sr.--Tendo V. Exc. em
officio de 14 do mez corrente determinado
que informasse sobre as aceusações feiUs
no avulso n'elle incluso, que se dislribuio
nesta capital na manhã desse dia, venho
agora prestar as informações pedidas.

No dia 24 do mez de desembro do anno
findo, e á requisição do Dr. chefe de poli-
cia da provincia do Ceará mandei prender
o desertor do corpo fixo d'aquella provin-
cio de nome Raimundo Gomes aqui conhe-
cido pelo nome de Anlonio Francisco Fio*
rentino.

Dessa prisão, dei parte a presidência
em meu officio de 20 de desembro sob n.
330, que deve existir na secretaria de V.
Exc.

Dous dias depois da prisão do preditodesertor, e a 26 do dito mez de desembro
officio sob n. 331, requisitei ao antecessor
de V. Exc. Dr. Pedro Affonso Ferreira,
quatro praças para o. escoltarem e condu-
si rem a província do CeaVá.

Esto oíB-jio deve lambem existir na s« -
creíaria de V, Exc. e delle agora junto uma
copia que vai com a feltra—A—. Aforça
que requisitei uão me foi apresentada, boi

qne os proteclorcs do desertor envidarão
todos osemper.hos ante a presidência para
<pie não" o remellesse, e podião para que
eu oüViasse ao Dr. chefe de policia do Cea-
rájpedindd esclarecimentos sobre o mesmo
dilertor para o remelter depois que me fus-
sem elles dados.

lAssim o fiz em attenção somente ao pe-
diBo do Exm. Sr. presidente da provincia
Dr. Pedro Affonso Ferreira.

»Para logo olficiei ao Dr. chefe de policia
do Ceará, solicitando novos esçlarecimen-
tos acerca desse desertor; por consequen-
cia se teve elle alguma demora no xadrez
militar d'eslã capital, não foi de propósito
meu; a culpa foi Ioda sua, devida ao seu
próprio pedido e empenhos dos seus pro-
teclores para que não fizesse logo delle re-
missa a autoridade que havia requisitado
sua captura.

ÍA aceusaçao que se me faz no avulso
não passa de palavras engendradas que
podcmfilludir de momento porem,|desap-
parece ante a lógica e verdade dos fados.

Para mim era liquido que Antônio
Francisco Florenlino é o próprio desertor
RajmjijQL^ n'esta.pro-
vincia com o nome trocado, como o decla-
rou o mesmo Dr. chefe de policia do Cea-
rá em suas communicações requisitando
sua captura e remessa, e quando nisso ai-
gum engano.houvesse por ventura, so po*
deria ser verificado ante a autoridade do
lugar do delicio e da anterior residência
do delinqüente era perante o Dr. chefe de
policia do Ceará que requisitou sua caplu-
ra e remessa, cumprindo-rae apenas pren-
dei-o e retnetlelo.

Na manhã do dia 9 do mez corrente re-
cebi do Dr. chefe de policia do Ceará res-
pista do meu officio ;*aecrca do desertor
Antônio Francisco Florenlino declarando-
me em seu officio dalado de 6 de feverei-
ro findo qUe o remettesse.

Tendo de partir para a Parnahyba o va-
por « Piauhy » na manhã do dia 12. fiz
embarcar o deserlor^Florentino com des
tino ao Ceará, lendo antes requisitado a
V. Exc. as necessárias passagens não só
para elle como para a escolta que o condu-
sio. Assim o fazendo cumpri com o meu
dever sagrado, e lodos]que 'nesta capilal
teem acompanhado essa questão reconhe-
cem a puresa do meu proceder e me fazem
a devida justiça.

Devo, finalmente, informar a V. Exc.
que, apenas foi preso dito Antônio Fran-
cisco Florentino ou Raimundo Gomes seus
proleetores poserão-se em campo, reqne-
rerão Ho Dr. juiz «le direito habeas-corpus
allegando prisão illegal, que afinal julgou
improcedente este recurso.

Ainda assim não desanimarão; endere-
çarão um requerimento ao Exm. Sr. pre-
sidente da província Dr. Pedro Affonso
Forroira pedindo sua soltura, foj indeferi
do deppis de o haver informado.

Junto encontrará V. Exc. as peças au-
lhenticas dessas informações que lambem
devem acharem se na secretaria dc V. Exc.
por ejias verá que Antônio Francisco Fio-
ríütiúó é o desertor Raimundo Gomes da

provincia do Ceará de que fallão as com-
municações olliciaes que vão appensas.

Se todos os homems fossem justos, roc«
los e conscienciosos, se respeitassem os
sagrados devores da moral e «Ia justiça, o
autor do avulso não me aggrediria tão in-
justamente, sabendo, como sabe, que no
exercicio do espinhoso cargo que me foi
confiado, o meo interesse único eslá cm
bem desempenhal-o.—Deos Guarde a V.
Exc.—IHm. c Exm. Sr.—Dr. Geroasio Ci-
cero d' Albuquerque Mello.—Presiilcnte
da provincia=0 chefe de policia—Fran-
cisco de Paula Lins dos Guimarães PeLco-
to.*=

—1:=:» —

Copia.=Secretaria de policia da pro-
vincia do Piauhy 31 de dezembro de Í872

lllm. Sr.=Em officio dc boje datado
me declara V. S. que Antônio Francisco
Florenlino requereu uma ordem de habeas
corpus cm seu favor, e que por isso lhe
dò Iodos os esclarecimentos acorca da pri
são que o mesmo paciente soffre, vislo ler
sido preso de ordem minha.

Venho sati fazei-o, minislrando-lhc os
esclarecimentos que pede. - r

O paciente osnpposlo Anlonio Francisco
Florenlino éo soldado desertor Raimundo
Gomes do enrpo fixo da provincia do Cea-
rá, que fugindo d'aquella capilal em prin-
cipio de 1869, veio homisiar-se na villa
de Campo-maior, ond<. trocou o seu ver-
dadeiro nome de Raimundo Gomes pelo
de Antônio Francisco Florenlino, senfdii*
vida para evitar suspeitas de sua deser-
ção, e tanto que em Campo-maior chegou
a conseguir a nomeação de carcereiro da
cadeia daquella villa, cargo quejoecupou
por algum lempo em virtude da prolecção
que ali encontrou por parle das pessoas
influentes daquella localidade.

. Como, porem, o criminoso nem sempro
pode viver occullo, descobrio-se afinal
que Anlonio Francisco Florentino era e ó
soldado desertor Raimundo Gomes do Cea-
rá, que o Dr. chefe de policia d'aquclla
provincia requisitou sua captura ao Dr.
chefe dc policia desta provincia Domingos
Monteiro Peixoto, eesle por sua vez offi-
ciou ao flelegado de Campo-maior que o
capturasse e remettesse com segurança,
bem como a do irmão deste desertor
de nome Jcronymo Raimundo Gomes cri-
minoso do morte da cidade do Icó que
também estava homisiadoem Campb-mai-
or. Junto achará V. S. a prova authenli-
ca do que venho de expender.

São documentos officiaes cxislentes
n'esta secretaria relativos ao soldado de-
sertor Raimundo Gomes, que chegando
em Campo-maior, chrismou se dando-se a
conhecer por Anlonio Francisco Florenli-
no. A primeira copia é o officio que o
meu antecessor Dr. Domingos Monteiro
Peixoto dirigio ao Dr. chefe de policia do
Ceará era resposla ao officio d'esle em que
lhe recommendàraq' capturasse o soldado
desertor Raimundo Gomes, que em Cam-
po-maior desla provincia estiva de nome
mudado.
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A segunda copia é de um reservado rio
mesmo Dr. chefe de policia Domingos Hon-
teiro Peixoto dirigido ao delegado de po-
licia de Campo-maior encarecendo-lhe qrie
prendesse o desertor Raimundo Gomes ali
conhecido por Antônio Francisco Florem
tino, que a pouco havia oecupado o cargo
de carcereiro.

A terceira copia é ainda um ofDcio do
mesmo Dr. chefe de policia instando por
sua captura.

Apezar dos exforços desse magistrado
não eflectuou-se a prisão desse desertor,

porque as autoridades de Campo-maior
davão-lhe Ioda protecção,

Descoberto o criminoso de deserção o
supposlo Antônio Francisco Florentino re-
tirou-se de Campo-maior e andou occullo

por algum tempo, e ninguém mais delle
tratou. .

AGnal julgando-se seguro e garantido
veio para esta capital, onde em virtude de
um espancamento que praticou em uma

pobre mulher na noite do dia 2.1 para 22
do mez corrente, me foi denunciado que
o tal Anlonio Francisco Florentino era o
próprio Raimundo Gomes, soldado deser-
tor do corpo flxo do Ceará, cuja prisão,
como fica dilo, foi requisitada pelo Dr.
chefe de policia d'aquella provincia, esem-

pre malograda, apezardos esforços empre-

gados pelo meu antecessor.
Preso este desertor, mandei-o para o

xadçêz militar'd'esta capital e dei disso

parle ao Exm. Sr. presidente da provincia,
a quem igualmente requisitei força para o
remetter ao Dr. chefe de policia do Cea
rá, no primeiro vapor que tiver de seguir

para a Parnahyba.
Taes são as informações que lenho de

ministrar a V. S. e d'ellas verá que man
dando capturar esse desertor cumpri com
o meu dever.

Deos guarde a V. S.—Illm. Sr. Dr. juiz
de direito substituto desta comarca de
Theresina—O chefe de policia, Francisco
de Paula Lins dos Guimarães Peixoto.—
Conforme, o secretario, Carlos de Sousa
Martins.

Copia n. 1.—Secretaria da policia da

provincia do Piauhy, 2 de janeiro de 1873.
Illm. Sr.—Em additamentoao meu offi-

cio datado de 3 Ide dezembro findo,venho
declarar a V. S. que enganei-me quando
declarei que o soldado desertor Raimundo
Gomes do corpo fixo da provincia do Cea-
rá, conhecido n'esta pelo nome- de Anto-
nio Francisco Florentino havia desertado
ou fugido em principio do anno de 1869.

As communicações officiaes que instrui
rão minha informação e que são do anno
de 1869, e nada dizem quanlo ao dia e
anno em que desertou o soldado Raimundo
Gomes^' veio para esta provincia dando-se
pelonomede Antônio Francisco Florentino

Fazendo a V. S. essa declaração, lenho

por ratificado este ponto da informação

que prestei em meu eilado oflicio de 31
de dezembro, relativo aos esclarecimentos

que me pedio acerca da prisão d'esse de-
sertor.

Que Antônio Francisco Florentino é o
próprio soldado desertor, Raimundo Go-
mes, nenhuma duvida me resta, e ainda
mais se verifica pela igualdade do cpgoo-
me—Gomes—do seu próprio irmão Jero
nymo Raimundo Gomes, criminoso de ho-
micidio no Irò de que lambem tratão as
communicações, sendo certo que o preso-
mido Anlonio Francisco Florentino não
ne°a ser irmão de Raimundo Gomes, o

que ó sabido de todos ja em Campo-maior,
e ja n'esta capital.

Deos guarde a V. S.—Illm. Sr. Dr. juiz
de direito substituto desta capital—O che-
fe de policia, Francisco de Paula Lins dos

Guimarães Pekoto—Conforma, o secre
lario, Carlos de Soma Martins.

Copia 3/—Secretaria de policia do Pi-
auliv, 21 de dezembro de J8G9.

Cumpre que Vmc me dê soluçãn de

quanto lhe recommendei em meus officios
de 24 de Outubro e 18 de Novembro ul-
limos, a respeito de Raimundo Gomes, co-
nhecido por Antônio Francisco Florentino
que fui carcereiro da cadeia dessa villa,
cuja prisão me fui requisitada pelo Dr.
chefe de policia do Ceara—Deos Guarde
a Vmc—0 chefe de policia—-Domingos
Monteiro Peitoto=Sr. delegado de policia
do termo de Campo-maior.—Conforme—
O secretario—Garfos de Souza Manins.

voko, não passão de atlcslados graciosos j
sem valor joridico.»Dèos guarde a V.
Fac—Illm. e Exm. Sr.Dr. Pedro Affjnso
Ferreira, presidente da província—O che-
fe de policia, Francisco de Paula Lins dos
Guimarães Pt?txofo=Confome, o secre-
lario, Carlos de Sousa M irlins.

• c: >•

Copia 2.*—Secretaria de policia do
Piauhy, 2G de outubro de 1809.

Cornmunicando-me ò Dr chefe de poli-
cia do Ceará, qne n'essi villa se achão ho-
misiados os indivíduos Raimundo Gomes,
desertor do corpo fixo d'aqaèlla provincia
e ahi conhecido por Anlonio Francisco
Florentino, e um irmão de nome Jerony-
mo Raimundo Gomes, criminoso de morte
no termo do Icó, requisita-me a captura e
remessa de ambos; por lanlo, e sendo cer-
to quanto ao primeiro que a pouco exer-
ceo ahi o lugar de carcereiro, recommen-
do-lhe mui instantemente, que com o
maior segredo e interesse, por si e por
qualquer agente policial de sua confiança,
faça prender esses indivíduos, e m'os re-
melta com toda- segurança o mais breve
possível.

Espero de seu zelo,e do muito q' lem feito
em" favor da causa publica, cujos serviços
apraz-me reconhecer, que procederá de
forma a ser bem aproveitada essa diligen-
cia.=Deos guarde a Vmc.=0 chefe de
policia, Domingos Monteiro Peixoto—Sr,
delegado de policia do termo de Campo-
maior.=Conforme, o secretario, Carlos
de Soitsa Martins-

Copia l.a=>Secretaria de policia do Pi-
auhy, 26 de outubro de 1809.

Illm. Sr.=Em resposta ao offieio de V.
S. de Í8 de setembro precedente, cabe-
me dizer-lhe que n'esta dala expedi as
mais términantes ordens para que sejão
presos e rémellidos para esta capital,afim
de terem o devido desuno os indivíduos,
Raimundo Gomes, desertor do corpo fixo
dessa provincia, conhecido ua villa de
Campo-maior desta, por Antônio Francis-
co Florentino; e um irmão d^lle de nome
Jeronymo Raimundo Gomes, criminoso de
morte no termo do Icó dessa mesma pro-
vincia-—Deos guarde a V. S.=lllm. Sr.
Dr. chefe de policiada provincia do Ceara.
O chefe de policia, Domingos Monteiro
Peixoto.—Conforme, o secretario, Carlos
de Sonsa Martins.

Copia=N.° 33l=Secrelaria de poli-
cia da provincia do Piauhv 26 de dezem
bro de 1872.

Mm. e Exm. Snr —Peço a V. Exc. a
expedição de suas ordens para que me se-

jão apresentadas 4 praças do corpo de 1*
linha, á escoltarem até a provincia do
Ceará o desertor do corpo fixo, Raimun-
Gomes, que foi capturado n'esta capital, e
tenho de o remelter ao Dr. chefe de poli-
cia d'aquella provincia que requisitou sua

prisão e remessa.=Deos guarde a V.Exc.
lilm. e Exm. Sr. Dr. Pedro Affonso Fer-
reira, presidente da provincia.=0 chefe
du policia, Francisco de Paula Lins dos
Guimarães ?eixoto.—Conforme, o secre-
tario, Carlos de Sousa Martins.

cl> :« . »

Copia n.° 17.—Secretaria de policia da
provincia do Piauhy, 10 de janeiro de
1873.

Illm. e Exm.Sr. -Informando o reque-
rimento de Antônio Francisco Florentino,
a V. Exc. 'dirigido, lenho a declarar que
esse'homem é o soldado desertor do corpo
lixo da provincia do Ceará de nome Rai-
mundo Gomes, cuja prisão foi requisitada
pelo'Dr. chefe de policia d'aquella provin-
cia ao meu antecessor Dr. Domingos Mon-
Peixoto.

Tendo mando-o recolher ao Xadrez mi-
litar d'csla capital onde se acha preso,
interpõe ante o Dr. juiz de direito (Festa
comarca o recurso de habeas corpus, que
afinal em vista da informação que prestei,
lhe foi negado. Junto achará V. Exc. co-
pia authentica dessa informação.

Os documentos com que instruo o re-
'querimeiilo feito a V. Exc., que junto do-

EXPEDIENTE DO DIA 22 FEVEREIRO DE 1872.

tdminiatrncáo «lo Exm. Sr. Dr. Ger-
vaaio Cicero «IMlImciiierqne Mello

l.a Secção—Officios cireulares, n. 1 ao
Exm. Sr. presidente do supremo tribunal
de justiça, director geral da estatística e aos

presidentes de províncias=Tenho a honra
de communicar a V. Exc. que nesta data

prestei juramento perante a câmara muni-
cipal da capital e tomei posse da adminis-
tração d'esta provincia, para a qual fui no-
meado porcaria imperial de 13 de novem
bro ultimo.

Prevaleço-me da opportunidade para a-

presentar a V. Exc. os protestos de minha
verdadeira estima e consideração.

—Idem idem ao Dr. chefe de policia=
Tendo nesta data prestado juramento pe-
rante a câmara municipal da capital, e to-
mado posse da administração d'esla pro
vincia, para a qual fui nomeado por carta
imperial de 13 de novembro ultimo: assim
o communico a V. S* para seu conheci-
mento.

—Idem idem, em idêntico sentido aos
chefes das repartições e as demais aulori-
dadesda provincia.bla 2i,

l.a Secção—Oífieio n 2 ao juiz de di-
reito da comarca de Príncipe-imperial=-=
Respondendo a offieio de Vmc. datado de
15 de janeiro ultimo, tenho a declarar lhe

que fico inteirado de haver o adjunto do
do promotor do termo da Imdependcncia,
João Gorrea Lima, assumido no dia 24 de
desembro do anno próximo findo, o cargo
de promotor publico interino d'essa cornar-
ca, em conseqüência de ler sido dispensa-
do do mesmo por doente, o cidadão Elisia-
rio Francisco de Mello Barbosa.

Communicou-se a thesouraria de fazem
da.

2." Secção—Idem n. 2. ao gerente da
companhia de navegação a vapor no rio

parnahyba=A bem do serviço publico,
haja Vmc. de transferir para o dia 26 as
dez horas d'amanhã a partida do vapor

« Paranaguá » do porto desta cidade para
o da Parnahiba.

l.a Secção—Idem n. 3.—Ern respos-
ta ao offieio fia câmara municipal da villa
dos Picos, dalado de 7 de janeiro ultimo,
recommendo a mesma câmara que, logo
que for possível, defira juramento ao verea-
dor Adriano Moreira Cidade e convide de
novo ao 3.° juiz de paz Manoel Ignacio da
Luz para prestar juramento, sem perda de
tempo.

Do secretario.
—Officío ao padre João Manoel d' Al-

mentira—De ordem de S. Exc. o Sr. pre
sidente da provincia, communico a V. Rev.

que o mesmo Exm, Sr. ficou inteirado de
ter V. Rev. no dia 12 do corrente assumi-
do, na qualidade de coadjuetor, a adminis-
tração da freguesia da Ün'uU em cònse-
quencia de haver entrado em goso de li-
cença o respectivo vigário.

Communicou-se a thesouraria de fazen-
da.

—liem ao juiz de direito da comarca
de Principe-imperial—Mandá-me S« Exc.
o Sr. presidente da provincia declarar-lhe
em resposta ao seu offieio de 2 do corren-
le, que ficou sciente de ter V. S, designa-
do o dia 14 de março próximo vindouro
para ler lugar a 1.* sessão do lermo * do
Príncipe imperial.

—Idem ao 2.° supplente do juiz muni-
cipal do mesmo termo—Em resposta ao
seu officío de 2 do corrente, manda-me S.
Exc. o Sr. presidente da provincia decla-
rar-lhe que ficou sciente de ter V. S. nessa
mesma data assumido a jurisdiecão plena
do cargo de juiz municipal d'èsse lermo era
conseqüência de haver o respetivo propie-
tario enlradõ em goso de licença.

—Idem ao Dr. Frueluoso Luiz Cavai-
cante de Albuquerque=De ordem de S.
Exc. o Sr. presidente da provincia cnm-
mímico a V. S. em resposta ao seu offieio
de 8 do corrente mez que S. Exc. ficou
inteirado de ter V. S. acceilado o cargo de
inspector luterano da villa da Independen-
cia, para que foi nomeado e bem assim de
ter entrado em exercicio do mesmo no dia
3 do referido mez.

Dia 35.
1.* Secção.—Offieio n. 6 ao chefe de

policia=Pelo seu offieio de 24 do forrenle
fipuei sciente de houver V. S. remeltido a
o juiz municipal desle termo, a quem eom-
pete a instauração do processo criminal, o
inquérito policial do assassinato praticado
no dia 20 deste mez. na rua barroso des-
ta capital pelo soldado Bernardo Martins
dos Santos em Maria Raimunda do Nasci-
mento.

—Idem idem n. 8 ao padre Joaquim
Mariano da Silva Guimarães, professor pu-
blico da villa da Batalha=--.-\ccuso a recep-
ção do seu offieio de 22 de Janeiro ultimo
iico inteirado de ter Vmc. no dia 1.° <j'a-
quellemez assumido o exercicio de sen car-
go, o qual havia deixado para vir tomar
assento na assembléia legislativa provincial'.—idem idem n. 7 ao i.° juiz de paz da
freguesia de Jaioós=Em resposta ao offi-
cio de Vmc. datado de 11 do corrente, te-
nho a dizer-lhe para sua intelligencie,
que não constando ainda officialmenle que
as eleições de eleitores da provincia tenhão
sido approvadas, não podo a junta de qiia-
lificação d'essa freguesia começar seus tra-
balhos, o que so poderá ter lugar, depois
que chegar oficialmente a noticia da ap-
provação das mesmas eleições, e que for
designado por esta presidência novo dia
para semelhante fim.

====Idem idem n. 5.=Accuso o recebi-
mento do offieio que me dirigio a câmara
municipal da villa de Pedro 2." dalado de
13 de janeiro ultimo, e fico sciente de ha-
ver a mesma câmara naquelle. dia termi-
nado os trabalhos da sua l.a sessão ordi-
naria do corrente anno.

Idem idem n. 4.—accuso o recebimen-
to do offieio da câmara municipal de Pedro
2." de 13 de janeiro ultimo e fico sciente
de ter a mesma câmara no dia 7 do refe-
rido mez prestado juramenioe tomado pos-
se na forma da lei; e bem assim haver de-
ferido juramento aos juizes de paz d'essa
freguesia.

Do Secretario.
- Offieio ao capilão Marcellino José

Conlo--= De ordem de S. Exc. o Sr. pre*
sidente da provincia accuso a recepção do
officío de V. S. de 22 do corrente mt>z, c
em respos Ia manda declarar-lhe o mesmo
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Exm. (Sr. quo. fica sciente do ler V. S. na
qualidade de 3. suppIentQ do juiz inunici-
pai d'esle lermo, assumido o exercicio pie-
no do referido cargo.

Despachos.
Padre José Marques da Rocha^Junlc

documentos comprobalorios.

Assemblèa Provincial
Ária 2-1 da sessão ordinária «ta um-

gcathléa legislai ivado Pin.tiliy em
2H de uovemB>ro de Bu>í'^.

Presidência do Sr. coronel Fontanelle.
As 11 horas achando-se presentes os se-

nbores: Foutanelle, A. Gentil, L. Nogueira,
Coelho de Resende, tlermogenes, N. de Cas-
tro, Brilto Passos, João do Rego, padres Gui-
marães. Monteiro e Ribeiro, e Costa Araújo
Filho, faltando sem causa participada os se-
nhores Augusto Cunha e Bdiiedicto Britlo,
deixou de haver sessão por falta de n, legal.

F para constar se lavrau esta acta.
João Martiniano Fontanelle—P.

A. Gentil de Sousa Mendes—Io S.
Lysandro Francisco Nogueira—%.? «

Acta 25 da sesssío ordinária da as
geinbléa legislativa d» l*iajili>'. env

30deSovemhio de B832
Presidência do Sr. coronel Fontanelle.

As 11 tioras achando-se presentes os se-
nhores: Fontanelle, A.Gentil. Bmedielo Brit-
tò; Coelho de Resende, tlermogenes, Brillo
Passos, padres Guimarães, Monteiro e Ribei-
ro, Costa Araújo Filho e João do Rego, fal-
lando os senbores Lysandro Nogueira, Nor-
berlo de Castro e Augusto Cnua, o Sr. pre-
sidenle declarou não haver sessão por falta de
numero legal. -

E para constar se lavrou esta acta.
João Martiniano Fontanelle—P.

A. Gentil de Sousa Mendes—A.0 S.
J^ysandro Francisco Nogueira—2.° «

—«; d=«:»-—

Acta íí« da sessuotía assesuMéa lesis-r
lativa do Piaííííj" eraa' 30de rVoveess-

toro de »»»*.
Presidência do Sr. coronel Fontanelle.

Às 10 horas achando-se presentes os senho-
res: Fontanelle, A. Gentil. Lisandro Nogueira,
Coelho de Resende, Herrnogeus, Benedicto
Britlo, N. de Castro, Brilto Passos, padres
Guimarães, Monteiro e Ribeiro, Cosia Araújo
e João do Rego abr'io-se a sessão.

Lè-se e approva-se as aclas antecedentes.
O Sr. l.° secretario deu contado seguinte

expediente:
Uma petição da companhia pernambucana,

off :i(jcendu-se a eoulraelar a navegação eòslei-
ra por vapor do porto do Recife au desta pro-

•vincia, mediante a subvenção de viole e qua-
iro contos de rs. annual em prestações meo-
saes' de dôus contos. A's coinmissões de po-
deres, aggricultura e navegação.

Outra de Antônio de Souza Rubim. pedin
do uma pensão de quinhentos mil rs. para es-
turlar. A commissão de poderes.

Um ofücio do secretario do governo, devol-
vendo o projeclo da lei n. 3, ao qual S. Exc.
negou sua saneção pelas rasões nelle exaradas.
Foi nomeada uma commissão espeeialeompos-
ti dos senhores: Costa Araújo, Hérmpgens,
Benedicto Brilto, Coelho de Resende e padre
Monteiro para dar seu paricer.

Entrando-so na 1? parte da ordem do dia
o Sr. Coelho de fiesende apresentou o paricer
da commissão offerecendo em redação final os
projectos ns, 9, 13, 14, e 17, Approvados
foram a tirar authographos.

O mesmo offerecen para entrar em 3," dis-
cussão o projeclo n. 21. Foi approvado.

O Sr. Bene ticto Brilto, apresentou o pro-
jecto da commissão de câmaras, o quel foi ap-
provado, e dispensado, a requerimento do Sr.
Coelho de Resende, da leitura, impressão e

¦ interticios, e tomou o n. 33.
O Sr. Gentil apresentou dous projectos, um

para que sejão fechados, nos domingos e dias
s.mtificados, os mercados, lojas, quitandas e
outras quaes quer casas corninerciaes, excep-
to as boticas, casas de dentistas e sangradores
hospedadas casas de pastos ele, e outro cre-
ando uma cadeira de latim e francèz na cida-

de do Ama ranta, coro (»ordenado de um conto
do rs: o 1." sendo appmvadO, tomou o n 34
e foi a imprimir, e o 2." tomou o n. 35 a fui
despensado da ihsnressíio o interticios, a rc-
qüerimèhtò de seu autor.

O Sr, 1.* secretario apresentou, para ser
approvada, a folha para pagamento do subsi-
dio o indemuisação de ida e volta aos Srs. de-
pulados. Foi approvada.

Passando a 2;f parte dn ordem do dia, en-
trarain em 1/ discussão os projectos ns. 20
e 31, e foram approvados, fallando em favor
do l."òSr. BenodicloBritlo. Em seguida sub-
metlido a discussão o art. 7.° do projeclo n.
20, que tinha ficado addiado por empate na
votação, foi rejeitado, bem como os arts. 8/
0. 10. II. 12- 16. 17. 18. 19, 20. 21.22
23, 30, 31, 32, 37, 38, e 40. lendo votado
a firor do penúltimo o Sr. Benedicto Britto,
que requereu para ser consignado na acta seu
voto, sendo approvados os de mais arligos.

Forão approvados em terceira discussão,
e remetlidos a commissão de redacção final, os
projectos ns, 18, 19, 23, e 24, ficando addia-
do a do n. 11 por ícr o Sr. Norberlo de Cas-
tro offerccklo um addiativo marcando os li-
miles do municipio da villa do correnle.

ÍL nada mais havendo n trictar se o Sr. pre-
sidenle dando para a 1.° parte da ordem do
dia a leitura do projectos pariceres etc, e para

iras da villa d-. Príncipe Imperial, pedindo! para serem dados para a ordem do dia. Appro-
sua jubilaçjtò nitonln o mi mão estado de sa-
udei A cominissílo respectiva.

O Sr. Coelho de Re./.eudo apresentou o pa-
recer da commissão de poderas denegan Io a
pensão de 500$ rs. pedida por Antônio de
Souza Rubim para estudar. Foi approvada.

O mesmo Sr. oíTereçou em redacção final
os projectos us. 18 o 23. Forão approvaduse
a tirai' auiographos.

O Sr. padre Monteiro apresentou um pro-
jecto autorizando a cam ira municipal de Jero-
menliA a dispender aqnanlia de oito centos
mil reis com os concertos na casa de feira na
mesma villa. Foi julgado objecto de delibera-
ção, dispensados da imprenso e interstícios a
requerimento de seu aulor, e tomou o nu-
mero 30.

vailo
ü Sc Benedicto Brilto apresentou o pari.

cer da coiiimissão especial encarregada de ex-
amiivir o projecto de lei a que S. Exc. negou
sutsmcção. aqual foi de parecer que fos<o o
mesmo projecto reenviado a presidência nos
lermos do art. 231 do regimento interno. Fi-
cou adiado por ter assignado vencido um inetn-
bro da mesma commissão.

Passando a segnnd.í parto da ordem do dia,
entraram em primeira discussão os projeclo*
ns. 32. 33, e 35. sendo despensados da lei-
Uira o 1.° a requerimento do Sr. Norberlo de
Castro, o o segundo a requerimento do Sr.
Newton. Foram approvados. Submettido à dis-
cussão o projecto n. 28 o Sr. Coelho de Re-
sendo olTereceu nma emenda ao artigo l.°

O .Sr. Coelho de Rezende apresentou 4 pro-1 nestes lermos < A's palavras lanchas a vapor

jectos; um creando diversos impostos; outro
autorisando ao presidente da provincia a alie-
rar ou rescindir, conforme julgar conviniente,

o contrato díecluado era 5 de outubro de
1805 com a companhia de navegação á vapor
no rio Parnahyba: outro autorisando o mesmo
presidente a expedir Regulamentos alterando
ou revogando os vigentes para boa íiscalisaoão
e arrecadação das rendas províncias, sem au
emento de ordenado, e somente com acresci
mo de pessoal e porcentagens existentes; e ou

a segnnda parte a ÍJ discussão dos projectos- tro fiualmcnte autorisando o mesmo a contra-
ns. 32, 33 e 35, a segunda do n. 28, e a 3. tar um engenheiro addidoa secrelaria da pre-
dos ns. 11 e 21, levantou a sessão, .

E para constar, se 1;i\tou a presente acta.
João Martiniano Fontandles—P.
Antônio Gentil S. Mendes—l." S.

Lyzandro Francisco Nogueira—2,°»

Acta <5« da sessão ordinária d'asseni-
£>léa aegãíaísvii do Ciaaatí.v essa 3 de

dexesn?>a*o «Se ilSi*
Presidência do Sr. coronel Foutauelle:

As 11 horas achando-se presentes os se-
nhores: F.Qntanelle, A. Gentil. Lysandro No-
gueira, Coelho de Re-ynde, Hermogenes, Be-
nediclo Brilto, Noberto Castro, Britlo Passos.

sidencia para liscalisar e derigir as obras da
provincia, podendo dispender com o ordenado
e gratificação do mesmo .itè nquanlia de três
contos de reis: Foram todos julgados objecto
de deliberação e a imprimir, tomando o 1.°
o n.° 37, o segundo o n.° 38, o terceiro o n.°
39. o o quarto o n.° 40.
O Sr. Newton.requereu que se pedisse a se-
cretaria da presidência copia do contraclo feilo
com a companhia de navegação a vapor no
rio Parnahiba. Foi approvado.

O Sr. padre Guimarães requoreu para ser
remeltido a commissão de redacção final para
os tins con vi tíi entes o projecto n.° 10 da ses

padres Guimarães, Monteiro e Ribeiro, João são do anno p-as^ado, que approva o compro-
do Rego, Multando sem calisà participada o;
senhores Costa Araújo Filho e Augusto Cu
nha, o Sr. presidente declarou não haver ses
são por falia de numero legal.

E para constar se lavrou esta acta.
João Martiniano Fontanelle —P.

A. Gentil de Sousa Mendes;—Í$S.
Lysandro Francisco Nogueira—2.° »

.¦ftcCa 38 sEsc ííecção oi-iSUEsnrisn.da Assem-
B>aéit Lietçâ.^íistiva ?í» S^s.iaijy essi -1

de «íeaeuiíjrw s2e 3Ü«3.
Presidência do Sr. coronel Fontanelle

As 10 horas achando-se presentes os Srs-
Fontanelle. A. Genlü, L. Nogueira, Coelho de
Resende, tlermogenes, Binedicto Britlo, Nor-
berto do Castro, Rrillo Passos, João do Rogo,
padres Guimarães, Ribeiro e Monteiro e Cos-
Ia Araújo Filho, abre-se a sessão.

Achando-se sebre a mesa o deploma do
Sr. deputado Or. Joaquim Newton de Carva-
Mio, o Sr. presidante convidou a comtnissão
de poderes a examinal-o e dar seu parecer,
suspendendo entre tanto a sesslo. Recolhei-
do-se a commissão a sala d;js conferências,
voltou depois, apresentando seu parecer reco-
nhecendo deputado o mesmo Sr. Newton, que
foi introdusldo na saia das sessões pela com-
missão nomeada e composta dos Srs. Coelho
de Resende. Brilto Passos e Cosia Araújo:
prestou juramento e tomou assento.

Lê-se e approva-se as actas antecedentes.
O Sr. 'l.° secretario deu conta do seguinle

expediente:
Dous òífieios das câmaras municipaes das

Barras e Bom Jesus da Gorgueia, o desla re-
mellendo o orçamento de sua receita e despe-
sa para o anno de 1871 a 1872, e o rPaquel-
Ia enviando a conla de sua receita e despesa
do 1.° de outubro de 1871 ao ultimo do se-
tembro de 1872, assim como o orçamento de
sua receita e despesa para o anno de 1872 a
1873. A commissão de câmaras.

Outro da mesma câmara do Bom Jesus,
enviando o orçamento de soa receita o despe-
sa para o anno de 1872 a 1873. A coinmisàão
de câmaras.

Uma petição de Miguel Antônio de Mello
Barretlo, professor publico de primeiras let-

misso da Irmandade de São Gonçalo de Ama-
rapte Foi approvado.

O Sr. Benedicto Brilto apresentou o pare-
cer da commissão especial incumbida do pro-
cesso do l.° supplenle do juiz municipal das
Barras acerca da pronuncia da mesmo; o qual
parecer sendo poslo em discussão reiiraram-se
da saía os Srs, Coelho de Rezende; c padre
Monteiro; o l." por ser parle queixosa, e o
segundo sem motivo justificado, pelo que pro-
cedendo-so achamada e virificando-so não ba-
ver casa, levantoujse a sessão.

E para constar se lavrou esta aetn.
João Martiniano Fontanelle— P.
A. Gentil de Souza Mendes—1.° S.
Lysandro Francisco Nogueira 2.° y.

Acta 23> da so.eiaüo ordiasaria «Fasseaa-
Síièía, legálativa il<t S*iaa3*y em 5 de

deaenaaSíro de I®?8.
Presidência do Sr. coronel Pontanelle.

As 10 horas- achando-se presentes os se-
nhores: Fontanelle,' A. Gentil, L. Nogueira,
Coelho de Resende. João do Rego, Hermoge-
nes, N. Castro, Newton, Benodiclo Brilto.
Brilto Passos, padres Guimarães, Monleiro o
Ribeiro. Costa Aranjo Filho, abre-se a sessão.

• .Lê-se e approva-se as actas antecedentes.
O Sr. l.° secretario deu conta do seguinte

expediente:
Trez officios do secretario do governo da

provincia, um acompanhando a copia do con-
tracto celebrado pelo Exm. Sr. presidente da
provincja_í!om a companhia Pernambucana de
navegação costeira a vapor; outro communi-
cando que o mesmo Exm. Sr. sanecionou e
mandou publicar as trez leis remetlidas por
esta assemblèa em 30 de novembro pro-
ximo lindo, e outro finalmente commuuicando
ler S. Exc. expedido ordem ao*thesoüro para
ser pago o collaborador Manoel Felipoe de Le-
mos; o 1»° foi remeltido as eammissões de po-
deres, e navegação, e os 2 ullimps a archi-
yar. *

O Sr. Coelho de Resende olTereceu" para
subir a saneção o projecto n. 10 da sessão do
àimo passado. Approvado a tirar antograplío.

O mesmo requereu dispensa da impressão
»einterticios dos prujectos us. 37, 38, 39 e40

acerescente-se-sem prejuízo dos direitos mu-
niclpoes o rendas provinciaès » Foi appro-
vada juntamente com o projecto e remetiida a
commissão de redacção. Posto em discussão o
projecto n. 11 o Sr. Coelho de Resende, ob-
lendo a palavra fez ver que o projecto não po-
dia ser discutido sem ir primeiramente a com-
missão de redacção, visto ter solTrido emenda
em segunda disenssão.

Fof approvado em 3.' discussão o projecto
n. 21 e remetlido a commissão de redacção
final.

Concluída a segunda parte da ordem do dia,
antes de dada a hora, o Sr. Coelho do Re.s?n-
de requereu que se convidasse as commissões
de poderes e navegação a darem seu parecer
acercado contraclo celebrado em 4 do corren-
te pelo Exm. presidente de província com a
companhia pernambucana do navegação cos-
teira a vapor, o i\m sendo approvado, reco-
lheram-se as conMiiissõi>s a sala das contrai-
cias. iPonde voltando apresentou o Sr. Coeiho
de Resende o parecer das mesmas commissões
e o respeclivo projecto approvando o referido
contraclo; o qual projeclo sendo julgado ob-
jecto de deliberação, e despensado da impres-
são e interticios, a requerimento do mesmo
Sr, tomou o n. 42.

Dadii a hora o Sr. presidente, dando para a
ordem do alia na 1." parte aleilura de projec-
tos, pareceres etc. e na segunda a 1." discus-
são dos projectos ns. 30. a 42. a segunda
discussão dos de ns. 32, a 35, e a terceira dos
ns. 20, 28, e a discussão adiada do parecer
da commissão sobre o volte do presidente ao
projeclo n. 3 levantou a sessão.

E para constar se lavrou esta acta.
Approvada em 6 do desembro de 1872.

S.C. de R.—V. P.
A. Genlil Souza Mendes.

)»E*1TOíacai^es gemes,
ff»;&amta dos Srsíaâos rçaic cIcvchii á^acü*

(íâBBiu-í.ííft t\® Hvmfoov ISOStl oSeSCBft
«Iíps PassíDS c ST. S. iSa SolâíIsíSe
bí»s éhvú °.§ c 4 áa aB>rl3 pi*o\isii4>

AO SENHOR BOM JESUS.
Dia 3—Daí, entrada a» IO lioras

Sarafim tia Silva Pereira, Felinto do Rego Mniitõiro,
Jofin de Gastip Lima e Almeida e Gabriel Luiz Ferreira

IfflaH noas 8 a.—Miguel de Sonsa Bprjjèsj Leal
Castellobranoo, Marlinho da Costa Teixeira, Houorio
Parêntese Belizariò José Nunes Bomia.

Das D a afá BS=A!iiaitor Vieira ik Siraueira,
Anluiiio Rainuindo Haibosa, Behvinçlo Rodrigues Vi-
eira e Ricardo .toso Teixeira.

Dáa -1—de II a«i 5í de Sexía-ffeira.
.losè Riiiinúiiilo de Vasconcellos, Antoni.i Gentil de

Sousa Mendes, Rogério Maeiel Ottoni e João Evange-
lista da Silva.

08a» 3 as 3—Jnvencio Tavares Sarmento e Sil-
va, líenjainim José Teixeira, Antônio Rodrigues Tei-
xeira Pinto e João da Gosta Neves.

fiDas 3 as <&=Dr. Irtatioel lldefonso de Sousa Li-
ma, João Serafim da Silva, Raimundo Ttieotouio da
Morada e Raimundo Lopes Teixeira.

Daa 4 as S—Ruimundo Antônio Marques, Lau-
rei) ti no Rodrigues de Sousa Martins, llandido Alves
de Noronlia e^Antonio Celestino Franco de Sá.

B)as 5 asi «-—João José Alexandre de Moraes,
Manoel Ignacio de Sousa Rogo, José tia Costa Vellosó
c Florencio da Cosia Oliveira.

Das & as 9=Franc.ise.o da Costa Martins, Firmo
Gonçalves Pedreira. Raimundo da Costa Freire, e iler-
níenégililo D. de Macedo.

Das V as $=Antônio Francisco Ribeiro, Estevão
Gomes de Oiiveii-a, Dr. Conslautiuo Luiz da Silva
Moura e Manoel Carneiro de Sá.

Das 8 as f>—José Gonçalves Villarinlio, Rai-
mundo Cândido Ferreira Chaves, Joio Baptista Moii-
teiro Sobrinho e Tibérib Cesaf da Morada;

Dam ?> as IO— fl.Tim.Mifgiklo Francisco do Mo-
láes, Francelino Euiebio Alves dos Reis, Domingas
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Rodrigues do Asiivcdo u Livinio Monteiro do Olivoirn
Lima.

Dam IO an 11:- Jii.-iqiiim Tinoco Valniite, José
Gonçalves dos Passos, Honjainim do Lima o Almoidii o
Diomedes Basilio di? ('astro llomini.

IllIM II um 19 Aiiliniii) de Niiiisa I.iipi-s, Justi
Antônio de Sanl'Annu, Elpidio Josd Ilesa e Manoel
llfiilo Alves.

I>« I a* a^Joílo do Di-iih Farias, Hoiionilo da
Silva Aranjo. lnnoceiicio da Malta Pereira o Salusliti-
no Hlisen de San.'Anua.

»um SS nm :i -João Mendes da Silva, Raimundo
Anlonio Lopes, Manoel Galdiiio de Oliveira Castro c
Flaviano Augusto d» Noronha.

Dom 8 n« .l=>Aiilonio Ribeiro Soares, Joaquim
Omcnljiio dn Sousa Martins, Anlonio Furtado de
Mendonça o Josil Martins Teixeira.

Una 4 no Niiíiir —llaiintindo José do Aniorim.
SinOronio Olympio de Moraes, Joaquim Alvos de Silc
João da Cruz o Símios.

l>n entraria um 8 Iioi-hm—luse Bento Vai-
ladares, José Francisco da Cosia, José Ferreira de
Vasconcellos c llonoralo Dias Teixeira.

IIiim H nm »=Dr Simplicio do Sousa Mondes,
Francisco Gonçalves Mcirellus, Manoel Josó Caiilaiihe-
do o Lysandro Francisco Nogueira.

¦Iiih O un lO=L:ifayell(! Fernandes do Moraes,
João do Rogo Monteiro, Josó Quintino de lliitlo o An-
tonio Josó de Araújo Bacellar.

Da» 10an ii=.Fchppo Tiiingo Pereira, Rai-
inundo Gomes do Sousa, Antônio Lopes Grillo e Fir-
mino Alves Cardoso e Paz.

Dns 11 an l»=Manoel Raimundo da Paz, João
Augusto Rosa, Josó Francisco Braga o Augusto du Cu-
nha Castello-hrnnco.

A N. S. DA SOLIDA DE.
Dia «1—Da entrada as H horas

D. Heimelinda Rosa de Vasconcellos, I). B Alvina
de Ascveüo, D. Hirtencia Rosa da Morada o D. Fran-
cisca Rosa Pereira.

Das H ai O—D. Constanca Amélia de Sousa
Mendes, D. Martiniana dos Santos Pereira, D. Arma
do S. Bôa-venliira e D. Rachel Jóaquina Rosa.

Dum O a* IO—D. Constanca Augusta de Lemos
Bacellar, D. Maria do Livramento Martins, D. Daioian-
na Rosa Guedes o D. Rosa Regina de Caldas e Vas-
concellos.

Da* IO a» 11—D. Maria Henriqueta de Amo-
rim, D. Henriquete Lucia da Costa, D. Joanna Fran-
cisca da P. Tavernard o D. Clolildes Rosa da Paz.

Das II a» 18—D. Firmina Ferreira de Carva-
lho, D. Maria M. Lopes Grillo, D. Urçuia Cabral
Gonçalves dn Silva o D. Cosma da Silva Araújo.

Theresina 30 de Março de 1873.
O Secretario da Irmandade.

João Augusto Rosa.

Agradecimento.
Fal lar ia ao mais sagrado dever de gra-tidão se não- viesse do alio da imprensa

acrescentar ao particular o meu publicoreconhecimento ao distineto medico.o Illm.
Sr. Dr. Simplicio de Sousa Mendes, pelos
esforços que envidou para salvar a meu
idolatrado Pai da cruel enfermidade quefêl-o baixar ao túmulo no dia 9 do cor
rente.

A. dedicação que o fez percorrer mais
de 40 léguas sob uma estação cerrada
mente invernosa para alcançar a residen
cia do doente, e os esforços que empregou
para arrancar ás garras da morte a pre-ciosa existência do ente caro à tantos co-
rações, são por sem duvida favores, quenão resgatam séculos de (Conhecimento
se tantos tivessem de vida os beneficiados.

Receba por tanto o illustre medico os
sinceros agradecimentos, que Iodos nós—
filhos e viuva—lhe dirigimos com eíTuzão
cordeal.

Theresina, 20 de Março de 1873.
F. Licinio cia Silva Soares.

NOTICIÁRIO.
llíto de «laneire.— Foram tranferidos; parao commando das armas da prpvincia de Pernambuco obrigadeiro comtiiaiiilanto das armas do Pará, Manoel

dn'Cunha Vaiiderley Lins; para o commando das ar-
mas da província do Pará o da do Amazonas, briga-
doiro. .lo.Vo do Rego Barros Falcão.

—Foi reconduzido o conselheiro Joaquim Mareelli-
no de Bn lio, no Iogar de presidente do supremo tri-
bunal;de justiça—Foi despensado o jniz de direito Francisco de
Sousa Cirne Lima, do ¦ cargo dóyclíèfe de policia da
provincia do Pará, a soo pedido, sendo nomeado em
seo Iogar o juiz do direito Innoccncio Pinheiro Cor-
reia. '

—Foi declarado avulso o Juiz de direito da comarca
do Aracaly, provincia do Ceará, bacharel Francisco
Bernardo dü.Cárynl.l.o, por niío ler reassumido o exer-
ciem de suas funeções d'|o;s de finda a licença
em que se achava, sondo a mesma comarca designada
para licita ler exercício o juiz de direito Francisco de
Sousa ('une Lim:»

Foram nomeados:
O bacharel Ernesto Dias Larangeira, juiz do direito

da comarca de Guarapuava, na provincia do Paraná.
Os i-..ijiilãps Anlonio Gentil de Sousa Mendes e Cus-

todio José Alves de Lobão majores ajudantes d'ordeiis
do e.ommando superior do municipio desta capital.

O tenente Debnisiu de Sousa Brochado e Silva, ca-
pitáo cirurgião mor e o alferes Gabriel Luiz Ferreira,
capüte secretario, do mesmo comuiando.

FeleciInmos a t.1o dislinetos cavalheiros c amigos
pulo nnvsso «pie obtivordo iiíi guarda nacional» pela
lionrosa dlstincçíJo.quü riicrecerítQ do governo impei ial.

Foram comovidos os juizes do direito, bacharel Jo.lo
Piorontino Meira de Vasconcellos e Luiz do Alburiuer*
que Martins Pereira, aquelle dn coiiiiircn. da Parnahyba
desla provincia, para a ra pilai da província do Pura,
e esto «Ia comarca do Crato, dd 1" ontrniicia na provin-
cia do Ceará, paia a da Parnahyba, do 2* nesta pro-
vincia.

Foram concedidas ao juiz de direito, Ludgero Gom
calvos da Silva,as honras de desembargador «;m attoii-
çilo nos serviços por elle prestados ua carreira du ma-
gistralura o no exercicio uo cargo do chefe de policia.

Por decreto do 22 do passado fez-so merco:
, Do titulo de li.ir.1o de Tacaruna ao teneiite-corono!
Manoel Antônio dos Passos e Silva, da província do
Pernambuco.

—Do do barão de Tacuhaem a Joílo Cavalcante
Maurício Wanderley, dn mesma provincia.—Do de burilo de Pontal ao major Antônio Luiz de
Azevedo, dn província de Min.is-Gcrafs.

Por caria imperial de 22 de fevereiro foi nomeado
senador do império o Sr. conselheiro Joaquim Jero-
nimo Teixeira Júnior

Facto notável-—Lil-si* no Pniz:
«Um rei de menos, uma lição de mais
«Amadeu tle Saboya,eleito rei de Ilespanha no dia

16 do setembro de ÍH70 por voto das cortes cuiistitu-
intes, renunciou no dia 11 •!•• fevereiro, anniversano
das cortes constituintes em 18UU, a sua coroa, por si,
scos filhos e descendentes.

«Em Choras a Ilespanha monarchica converleo-sc
em republica. Amadeu de Saboya, príncipe real e va-
lente, casado com uma princesa que éra o typo mais
fiol da bondade e da beneficência, reinou por espaço
de 034 dias na altiva nação hespanhola.

«Em quanto rei manteve-se sempic no posto que
marcava a constituição de ISO'.),

«Procurou ser sempre rei dos hespanhões e nao dos
partidos cm que se devide a infeliz Ilespanha.

«Nilo o pôde ser infelizmente.
Foi um acto de grande civismo e abnegação quemuifo honra no seo auetor.
«Qual a razão porque Amadeu deixou o throno ?

«Dizemos jorna-s que a questão dos artilheiros. Va-
mos pois esclarecer os nossos leitores acerca d'ossa
questão.«O governo radical nomeou para um commando na
calalunna o general Hidalgo. Este general & mal visto
pelos artilheiros que o aceusam de ser o autor dos as-
s.-.ssinatos dos seus camaradas em julho de 1866, Ja em
novembro por oceasião da sua nomeação para capitão
general das Vascongadas os artilheiros o náo quiseramacceitar. Então o governo cedeu. Hoje manteve a no-
menção de Hidalgo, os officiaes de artilharia pediramas suas demissões, .o governo acceitou-as e apresentou
a câmara urna reforma do corpo de artilharia. O rei
era contrario ao governo n'esla questão, porem, como
as câmaras tinham votado a lei que o governo lhes
pioposcra, Amadeu como rei constitucional devia refe-
rendar essa mesma lei. Assignou, pois o decreto e pre-veniu logo ao governo de que renunciava a coroa. 0
governo quiz dissuadil-o. A nada se, curvou Amodeu.
Palavra de rei náo toma ntraz.

«A renuncia effectuou-se no dia il,dia em que se leu
a mensagem do rei para este fim.

Chegando a corte do império a noticia deste nota-
vel acontecimentOjfoi festejado pela redacção da í.epu-
blica de um modo imprudente o provocador, dando
Iogar a um serio conflicto entre o povo, que é roonar-
chiste de coração, e alguns moços que escrevem a fie-
publica, conflicto que sò não foi de conseqüências
desastrosas pela intervenção benéfica da força pública.A este respeito ainda sé lé" no Paiz.o seguinte.—Eis o que narra uma carta, que tem a data de i.°
do corrente, dirigida ao Diário de Pernambuco:

« Chegando aqui ante-hontem ( 27 de fevereiro ),
por uma hora da tarde, a noticia da abdicação do il-
lustro príncipe Amadeo, prete ideram os republicanos
( e quando fallo em rrpublicano» deve-se entender ai-
guns moços que escrevem a Republica) promoverurna passeiata a noite, com musica a fronte e o nalu-ral cortejo de taes festas. Pediram licença á policiaque recusando-a, fez o qne devia, concedendo-lhes po-róm que illuminasseni a fachada do escriptorio do seu
jornal, lessem versos e discursos, e fomentassem to-das quantis manifestações não podessem perturbar aordem publica.« Desde pela manhã, ao chegar a noticia, affixarariicartazes om fôrma* de proclnmnçoes ou de boletrs as
pirtas da typographia. A noite exhibiram. entre
globos de jcôr accesos, um grotesco retrato em grandevulto_ de Emílio Castellar, illuminaram a fachada doediücio, que é uma loja do pequenas proporções, e or-miram o primeiro andar, onde se reúne o club, cnmbandeiras de varias nacionalidades, dispostas de ma-neira que as de paizes uvonarchicos,. e a do Brazil en-tre ellas, tapetavam a janolla, de modo a serem pisa-das pelos famoso» tribunos, em quanto que os navilhoes de paizes republicanos desdobravam-se de con-vemente posição. Figurava entre estas uma singularbandeira, a pretensa bandeira republicana, bi-colôr,dispostas as cores por este modo: listra amarella nocentro e orlas listradas de verde.« Logo ao çahir a noite, começou a agglomerarsc
povo i, rua do Ouvidor. Chegando a jaiíella um dostaes escrevmhadores, o Sr. Quintino Bocayuva, mal ü-nlui.proforido as primeiras palavras que o povo rom-peu ea. vivas eslropüosos a monhnichia, á constitui-çao.ao imperailor, e aos partidos constilucionaes dan-
!t"SS! ^/T-íi(-,'epubli.ca- Tal J'01 ;> manifesta--ao que o Sr Quintino, vivamente c até um tanto
^^^^^"Ç^PF???^ -SH^íí?da tribun'^á ™-
do.íCqfèl1ed°-"--UaÇ'70' ° P°v°Pedi«^>tosbra-

quando um homem do povo atiroiürnnroiéc-01 ao retrato de E. Castellar, que o feriol^nfo^TA 8mgutar.5auda.ni despedaçou-a o poVo em mií>|

%.  ¦ ¦-.— .,.-—¦  4 . ¦¦ 1 ii il ! — li.,-» .———m.

.Hontem á noite, porém, a.multidão da véspera,mais densa, acorreu ao escriptorio da Republica!
|te pe lo convite do um rarlaz, alllxado no ecl S of én*que se congregava o povo tcpublkano para unia reu-

nino as II horas da terde.
« A' noite rompeu grande agitação. Uma immcnsa I

multidão, nos grilos do viva a monarehia, fazia a uni»
importante manifestação contra os laes republicanos,
que tinham ns portas fechadas e o estabelecimento as
escuras.

«« Trocaran>se pedradas entre o povo o os quo esta-
vani no l." andar. Os vidros ficaram esnngalliados.

Corca do 3,000 pessoas, não grilavam, iiivavam
contra a republica o reclamavam que se llzesso retirai
uma .aboleta, qm; designa a typogrtphia e em qué se
lô esta única palavra—A Jlc/mô/ica—em letras garra-faes.

« Collocada a respeitável altura, não conseguiu o
povo reliral-n. Afinal tentaram violentar as portas,
provavelmente para quebrar n typographia.-

Desde que a manifestação tomou um caracter
gravo, interveio a policia, c som que lhe fosse de mis-
ter soecorrer-sc ao emprego, sempre lamentável, da
força, logrou restaboltcer o socego. De outro modo a
typographia vonva cm estilhaços.

« No momento cm que lhes escrevo ( è 1 bom- ela
manhã e o vapor larga ás 8) umas vinte pencas iiiou-
ladas percorrem d passo ei ave, e om varias direcções,
a rua do Ouvidor, onde ninda eslA ngglomemdo gran-de numero de pessoas. Ileslnbeleceram-se a ordem e
até o silencio, pola simples presença da força.

« Assim é que a typographia republicana, empreza
antes mercantil que política, fundada e mantida parafins de especulação eoiiimercial por um estrangeiro, no-
mente (teve n policin não ter sido feila em pedaços.« Provavelmente dirão amanhã que a policia fomen-
tou o pronunciamento, animou-o, talvez preparou-o I

« Entretanto, a verdade é tal como lhes exponho.
Fui testemunha pessoal dos acontecimentos c llics as-
segura que na incorreta exposição que lhes mando,não
carreguei as cores.

« Esquecia-me dizer-lhes que ja um tanto serenado
o condido, tentamos eu, o senador Barros Barreto, o
Dr. Pedro Afibnso, o Dr. Paranhos Filho e os deputa-
dos Cunha Leitão e Leandro Bezerra atravessar pelomeio do povo, quando choveram sobro nós do i.° an-
dar da Republica pedras e eslilhaços. Uma dellas der-
rubando o chapeo do Dr. Pedro AíTonso, podin ter-
lhe sido fatal I

« Conto-lhes este facto parn que vejam e saibn-se
ahi que os republicanos procuraram reagir contra o
povo por meios condeinnaveis. As pedras não nos fo-
ram dirigidas, pois seria impossível distinguir-se ai
guem no meio da multidão que se acotovelava. >

De ordem do Illm. Sr. inspector da the-
souraria de fazenda faço publico, para co-
nhecimento de todos os Srs, parochos e col-
lnctores geraes da provincia que, em virtude
da circular do thesouro nacional n. 1 de 9
de janeiro ultimo, abaixo transcripta, estão
sujeitos ao imposto do sello o as taxas de re-
víilidadão os livros especiaes em que se devem
registrar nas parochias os nascimentos e obi-
tos dos filhos livres de mulher escrava, na
forma do art. 8o § 5o da lei n. 2040 de 28
de setembro cie 1871.

Circular n. 'l.=Ministerio dos iNegociosda
Fazenda.—Rio de Janeiro, 9 de Janeiro de
1873.—O visconde do Rio Branco., presidente
do tribunal do thesouro nacional, tomando em
consideração, as duvidas suscitadas sobre se-
rem ou não sujeitos ao imposlo do sellu e as
taxas de revalidação os livros especiaes, em
que se devem registrar nas parochhs os nas-
cimentos e óbitos de filhos livres de mulher
escrava, na forma do art. 8.° § 5.° da lei n.
2040 de 28 de setembro de 1871: declara a
os Srs. inspetores das thesouiárias de fazin Ia
p ra seu conhecimento e divida execução, que
os ditos livros estão comprehendidos nas p -
lavras—-de registro de nascJm.pnt.nfi, bnptismos
casamentos, obit.s—do art. 13; § % doreg>.-
lamento n. 4505 de 9 de aorn .le 1870, e
devem ser sellados antes de rubricados ou de
começarem a servir, sob penn d", serem reva-
lidados ms termos dos arts. 23 n. 8. e 31
do mesmo Regulamento.

Como, porem, tenham alguns parachos re-
cebido já rubricados os livn s tle que se trata
e começado a escriptural-os sem o prévio pa-
gamento do sello, por não haverem sabido a
lempo dessa obrigação, cumpre que os livros,
que se acharem em taes condições, spjam scl-
lados com a taxa simples de 100 reis por fo-
lha, marcada no citado regulamento, até ao
dia 31 de desembro do corrente anno: sendo a
referida pena de revalidação applicada lão so-
mente aos que so apresentarem depois da-
quelle dia.

Visconde do Rio Branco.
Secretaria da tbesouraria de fazenda do Pi-

auby, 4 de Março de 1873;
O official.

Anlonio Celestino Franco de Sá.

Faz saber que. om obsorvancia «io nlíirir»
circular do líxm. Sr. presideule da mesma
provincia datado em f> do corrente mez, que
lontlo sido adiada, cm virtude do aviso do
14 de novembro de 1872 a junta de qualiíi-
cação desla parochia ate que fossem approva-
das as eleições a que ultimaiiionle nella se pro-
cedeu, e achando-se hoje jü concluído o resul-
indo; ha por consiguinto o mesmo Exm. Sr.
designado, nos termos do aviso numero 22 do
25 de fevereiro do 1847—o dia 18 de maio
próximo vindouro para ler lugar a reunião da
referida junta. E para quo chegue a noticia de
todos e não possão allegar ignorância mandou
lavrar o presente edital que vai assignado por
elle juiz, e será lido pelo respectivo official
de justiça, affixado no lugar do cuslume e pu-
blicado pela imprensa, conforme a ccijpia au-
thenlica deste extraida. Dado o passado nesta
cidade Theresina aos 15 dias do mez de mar-
ço de 1873. E eu Sebastião da «Silva Lopes
Escrivão que o escrevi.

Benedieto Crescencio Tavernard.

ANNPNCIOS-
0 capitão Albnno An-

tonio de Moraes Castro, advogado pro-
visiouado pela relação do districto, e
pela de Pernambuco, tendo fixado sua
residência nesta capital, encarrega-se
de tratar de qualquer causa eivei,
commercial, ou crime; de cobranças
amigáveis ou judiciaes; e bem as-
sim de solicitar quaesquer titulos e
certidões nas repartições publicas,
med ante módico honorário, ou com-
mi. s o. Pode ser procurado na rua
Bella.

Theresina 28 de março de 1873.

-«:»-

O major Benedieto Crescencio Tavernard juiz
de paz do \.° districto desta cidade de The-
resina capital da provincia do Piauhy. por
eleição popular etc.

Custodio José Alves de
Lobão, previne ao Sr. collector das ren-
das provinciaes do municipio desta
capital, que desde o ânno de 1864, re-
tirou todos os gados que possuía na fa-
senda==Tucalna==para o lugar Alme-
cega deste mesmo municipio. Fasendo
apresente declaração tem por fim rogar
ao Sr. collector que não continue a lan-
çal o como creador de gados na fasen-
da Tucalha, motivando assim o paga-mento de disimos indébitos.

Salobro, 12 de Março de 1873.
Confraria do SantiagiKno Mttnmcuio

em Tiierésiná 23 de Março de 1873.
Em mesa extraordinária deste dia, forão ,-

presentados para irmãos, e plenamente appro-
vados, os Srs. Antônio Gomes Cardoso,. Anni-
bal Pedro dos Santos, e a Exm." Sr." D. Emilia
Francisca Nogueira.-

O procurador.José Bento Valladares.
fcCONSIGNAÇÕES

Fumo do Codo
VETOE--SE

O molho á 1000, e 1:500
Wa JLoJa Econômica

HlCiUlSt. líOMClES.
TARflBEfVl SE VENDE

Serveja preta em banicas, por pre-
ços commodos;
á

O vigário itlamede Asitfonio iBe IMa^aencarregado pelo thesourciro das quatro loterias con*cedidas a beneficio das obras do recolhimento de N VSda Annunciação e Reinnclios da cidade de São Luiz do'Maranhão para dostribuir n'esta cidade alguns bilhe-tos das referidas loterias, declara que se achão a vendaem sua casa na rua da Gloria e na typographia do-Piauhy-, rua da Bpa-v.stã, os bilhetes relativos , 1..das ditas loterias, que deve correr no dia 30 de abnldeste anno.
Theresina, 27 de fevereiro de 1873.

DOSIXGttü J»A SULVA EiGITK.— S&93:


